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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RETIFICAÇÃO
Na Ata da 13a. Sessão Plena Ordinária publicada no D.J. de 

11/05/89, pág. 7765, referente ao Processo DC-42/88.4, nas cláusulas 
que foram para julgamento, onde se lê:

.. CLAUSULA SÉTIMA - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL SOBRE HORAS EXTRAS INCORPORA 
DAS: O Banco pagará, retroativamente a 01/09/87, corrigido pelas OTNs, 
a diferença impaga de vinte e cinco pontos percentuais em horas ex
tras incorporadas, na forma da cláusula décima terceira, do Acordo Co
letivo do Trabalho assinado com a CONTEC em 01/09/87, homologado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. PARÃGRAFO ÚNICO: As horas extras incor
poradas serão calculadas, a partir de 01/09/88 com adicional previsto 
na cláusula sexta, retro. Quanto ao caput da cláusula, voto médio, de
ferido o percentual de 50% para as duas primeiras horas e 100% para as 
demais, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimen - 
tel e Aurélio Mendes de Oliveira que deferiam o percentual de 50% para 
todas as horas e os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, 
Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Alcy Nogueira (Juiz Convoca 
do) e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz Convocado) que adaptavam 
acláusula ao Precedente do TST a seguir: "as horas extraordinárias se 
ráo remuneradas com a sobretaxa de 100%". Quanto ao parágrafo único da 
referida cláusula, por maioria, indeferido, vencidos os Excelentíssi — 
mos Senhores Ministros Fernando Vilar, Elpídio Ribeiro dos Santos Fi- 
’-ho (Juiz Convocado) , Orlando Teixeira da Costa e Alcy Nogueira (Juiz 
Convocado) que mantinham o referido parágrafo. E ainda, por unanimida- 
ie, indeferida a incidência do adicional sobre horas extras incorpora
das.
leia-se:
...CLÃUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS: "A remuneração da hora de trabalho 
extraordinário será superior em 100% da hora normal”. § único: "Para 
efeito de cálculo das horas extras, tomar-se-á por base a remuneração 
mensal do empregado, e o divisor serã de 150 horas": Quanto ao caput
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da cláusula, pelo voto médio, deferido o percentual de 50% para as 
duas primeiras horas extraordinárias e 100% para as demais, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel e Aurélio Men
des de Oliveira que deferiam o percentual de 50% para todas as horas e 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, Orlando Teixeira 
da Costa, José Ajuricaba, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) eElpídio Ri
beiro dos Santos Filho (Juiz Convocado) que adaptavam a cláusula ao 
Precedente do TST a seguir: "as horas extraordinárias serão remunera - 
das com a sobretaxa de 1UO%". Quanto ao parágrafo único da referida 
cláusula, por maioria, indeferido, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Vilar, Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz 
Convocado), Orlando Teixeira da Costa e Alcy Nogueira (Juiz Convocado) 
que mantinham o referido oarágrafo. E ainda, por unanimidade, indeferi 
da a incidência do adicional sobre horas extras incorporadas. CLAUSULA 
SfiTIMA - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL SOBRE HORAS EXTRAS INCORPORADAS: O
Banco pagará, retroativamente a 01/09/87, corrigido pelas OTNs, a dife 
rença impaga de vinte e cinco pontos percentuais em horas extras incor 
poradas, na forma da cláusula décima terceira, do Acordo Coletivo de 
Trabalho assinado com a CONTEC em 01/09/87, homologado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. PARÁGRAFO ÚNICO: As horas extras incorporadas se 
rão calculadas, a partir de 01/09/88 com adicional previsto na cláusu
la sexta, retro, unanimemente, indeferida a cláusula.

PROCESSO TST -AR-58/88.4
AUTOR : ADOLFO GONÇALVES DE SANTANA E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
RÉU : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira

DESPACHO
Tendo em vista, o encerramento de toda a instrução, dê-se vis 

ta, sucessivamente, ao autor e ao réu, dentro do prazo de dez(10)dias 
para razões finais.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília,. 07 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROCESSO TST-AR-19/89.7
AUTOR : LIGHT- SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Advogado: Dr. Pedro Augusto Musa Julião
RÉUS : ALAIR BLANCO GALLO E OUTROS

DESPACHO
Cite-se os réus para, querendo, contestarem a presente ação, no 

prazo de 30(trinta) dias.
Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROCESSO-E-RR-3408/86■0
EMBARGANTE: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO -CODESP
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano
EMBARGADO: AMÂNDIO FERREIRA DE PINHO

DESPACHO - proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Re
lator na petição TST-n99836/89.0-

Como requer. Junte-se aos autos observando-se a regra do 
art. 45 do CPC, adotando a Secretaria da Turma as providências devidas.

Brasília, 30 de maio de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

PROC.N9 TST-E-RR-6369/82
Embargante: ANA MARIA PEREIRA MEDEIROS
Advogado : Dr.Ivo Evangelista de Avila
Embargado : ESTADO DO AMAZONAS - SESAU - HOSPITAL INFANTIL DR.FAJARDO
Advogado : Dr.Ildeney de Carvalho

DESPACHO
1. Remeta-se o processo ao Serviço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento.
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 07 de junho de 1989.
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Redator Designado

PR0C.N9 TST-E-RR-1294/84
Embargante: AARO HANNESNOUSIAINEN
Advogado : Dr.José Francisco Boselli
Embargada : VILLARES COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A - VICSA
Advogado : Dr.J.Granadeiro Guimarães

DESPACHO
1. Remeta-se o processo ao Serviço de Taquigrafia, a fim de se
rem anexadas as notas do julgamento. —
2. A Secretaria do Pleno para a publicação devida.

Brasília, 07 de junho de 1989
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Redator Designado

PROCESSO E-RR-6121/82
EMBARGANTE: SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS

FLUVIAIS DO RIO GRANDE DO SUL
EMBARGADO: TERRAMAR AGENCIAMENTOS E TURISMO LTDA
Advogado: Dr. Hugo Mósca

DESPACHO - proferido pelo Exm9 Sr. Ministro Pre
sidente na petição TST-n9 10686/89.0 -

'Notifique-se o mandante para, no prazo de 10 dias,nomear 
sucessor (art. 45 do CPC).

Brasília, 05 de junho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

E-RR—557/85.5
EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
ADVOGADO : Dr. Li no Alberto de Castro 
EMBARGADO : ELOI VLADEMIR ARAÚJO GÕES 
ADVOGADO : Dr. Renato Cruz Vieira

DESPACHO

O v. acórdão de fls. 153/154, da Eg. la. Turma, conhe
ceu por divergência e desproveu a revista do reclamado, por entender ' 
que (fls. 153) " Gerente Bancário- Direito a horas extras excedentes da 
jornada de oito horas. Faz jus o gerente bancário às horas extras que 
excederem à jornada de oito horas, visto que se não confunde com a figu 
ra do gerente, com amplos poderes de gestão e representação".

Inconformado, o Banco interpôs recurso de embargos (fls 
161/169) em que aponta violação aos arts. 62, "c" da CLT, e em se tra - 
tando de gerente bancário, a regra a ser aplicada quanto ao direito às 
horas extras é a do sobrecitado artigo, pois o empregado ocupante de 
tal função está investido de mandato tácito e exerce encargos de gestão 
inerentes as características'da função, e que o afastam da limitação de 
jornada imposta aos empregados comuns. O apelo foi admitido (fls.171) , 
não tendo sido impugnado. A Douta Procuradoria opina pelo conhecimento e 
rejeição dos embargos.

A controvérsia está centrada em torno de se saber qual 
a regra aplicável, no caso da jornada, ao gerente bancário, ou seja, se 
este está incurso, na norma genérica disposta no art. 62, "c", da CLT 
ou na regra especial inserta no art. 224, § 29 do mesmo diploma.

Por primeiro, não hã violação literal ao artigo cite 
do pelo embargante, eis que se trata de questão interpretativa encon í 
trando óbice o apelo no E-221-TST.

Quanto a admissibilidade do recurso por divergência e 
em que pese a especificidade do aresto de fls. 165 citado pelo doutc 
despacho de fls. 171, também não há como se conhecer dos embargos.

Ê que a jurisprudência recente do TST, consubstanciada 
no E-287-TST vem em apoio a tese do v. acórdão embargado, pois a exclu
são do direito as horas extras acima da jornada diária de oito horas , 
só aconteceria pela prova do exercício inquestionável de " encargos dé 
gestão", da investidura de "mandato, em forma legal" e do gozo de "pa - 
drão salarial" distinto, circunstâncias não firmadas pela instância de 
prova.

Com apoio nos E-126 e 287-TST, e no art. 896, § 59 de 
CLT, nego seguimento ao apelo.

Intime-se.
Brasília, 07 de junho de 1989

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Relator

PROC. N9 TST-AC-15/89■8
RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE NAVIRAÍ
Adv. RECORRENTE: Dr. Antonio Yukishigue Tanaka (fls. 05) 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
Adv. RECORRIDO : Dr. Mauro Alonso Rodrigues (fls. 68)

DESPACHO
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Naviraí propôs perante ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara da Co 
marca de Naviraí - MS, Ação de Cumprimento contra o Banco do Brasil, ã 
legando que no critério para a fixação do valor do "abono habitualida 
de" o Banco deixou de aplicar o adicional de horas extras de 100% ins 
tituído pela sentença normativa proferida por esta Corte nos autos do 
Processo N9 TST-DC-17/86.6.

Sustenta, ainda, que os reajustes salariais posteriores a da 
ta da vigência da referida sentença normativa foram aplicados incorre 
tamente, já que incidiram sobre a parcela incorporada, sem a incidên 
cia do adicional de 100%, daí resultando prejuízo, em cascata..

Na audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento o Recla 
mado apresentou contestação, impugnando o valor da causa, argüindo a 
incompetência do Juízo local tendo o MM. Juiz concedido prazo de 10 
dias para pronunciar-se a este respeito.

Contestação juntada às fls. 47/61.
Em despacho de fls. 72, o MM. Juiz acolheu a argüição de in 

competência, determinando a remessa dos autos a esta Egrégia Corte.
A Ação de Cumprimento, sendo autônoma, rege-se pelas dispos£ 

ções contidas no Capítulo II do Título X da Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme expressamente consignado no Artigo 872 , parágrafo 
único do referido diploma legal.-

Diante de tal circunstância não há como atribuir-se competên 
cia originária a este Tribunal para a apreciação do presente apelo,ain 
da que se leve em consideração o fato do Reclamado possuir quadro de 
carreira de âmbito nacional..

Incabível a aplicação, "in casu", do Artigo 877 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho, pois este diz respeito a fase executória, mo 
mento que ainda não foi alcançado..

Em conseqüência, determino a remessa dos autos ao Juízo de 
origem, a fim de que julgue a ação como entender de direito.- 

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator
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PROC. N9 TST-RO—AR—0114/89.8 5? Região
RECORRENTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA ESPLANADA S/A
Advogado : Dr. Natanael Tavares (fls. 36)
RECORRIDA : FRANCISCA SODRÉ DE JESUS
Advogado : Dr. Augusto Luciano F. Marinho (fls. 04)

DESPACHO -
A representação processual da Recorrente encontra-se irregu 

lar, haja vista não constar nos autos procuração em nome do douto subs 
critor do recurso.

Em conseqüência, inexiste o apelo a teor do que dispõe o E 
nunciado n9 164 desta Corte, razão porque, com fulcro no Artigo 99 dã 
Lei h9 5.584/70, nego seguimento ao recurso.

Publique-se .-
Brasília, 07 de junho de 1989

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

Primeira Turma

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de maio de mil novecentos e 
oitenta e nove, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Secretaria da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro no exer 
cicio eventual ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, abriu a Sessão registrando as 
presenças dos Excelentíssimos Senhores Juiz Convocado JOSÉ LUIZ VASCON 
CELLOS, Ministros FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSECA, do Excelen
tíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Trabalho Doutor ARMAN 
DO DE BRITO, representando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalha, 
sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. O Exce-_ 
lentíssimo Senhor Ministro LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO, não compareceu ã 
Sessão, por motivo previamente justificado. Não houve matéria de expe
diente, em seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO AI-4169/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a.região, sendo agravante Banco do Nor - 
deste do Brasil S/A (Adv.: Dr. Alípio Carvalho Filho) e agravada Te- 
rezinha Ferreira de Queiroz (Adv.: Dr. Abnoan Rosas Araújo). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revi^ 
ta, dando-lhe efeito suspensivo.
PROCESSO AI-6226/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Clarindo José 
Ferreira (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco do Commér- 
cio e Indústria de São Paulo S/A . Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimen 
to ao agravo, para mandar processar a revista, dando-lhe efeito suspen 
sivo.
PROCESSO AI-6091/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Eliezer Bar
bosa da Silva (Adv.: Dr. José Albérico Batista) e agravado Serviço So
cial Agamenon Magalhães (Adv.: Dr. Manoel Cavalcanti de Sa Netto). Foi 
relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz vasconcellos, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-7844/88■5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Companhia^ de 
Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ (Adv.: Dr. Hugo Mosc4 
e agravado Sérgio Gonçalves Monteiro (Adv.: Dr. Paulo Renato V. Perei
ra). Foi relator o Exm9.Sr. Juiz José Luiz vasconcellos, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI—8743/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Casas da Ba — 
nha Comércio e Indústria (Adv.: Dr. José R. Mandú) e agravada Mara 
Mirian dos Anjos Oliveira (Adv.: Dr. Luiz C._ da S. Layola) . Foi rela — 
tor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-8853/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Concremix S/A 
(Adv.: Dr. José Ubirajara Peluso) e agravado Guido Vicente Cruciani 
Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-9011/88■6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante GEPAL - Man
gueiras e Conexões Ltda (Adv.: Dr. Mituyuki Kokubo) e agravado Arlindo 
dos Santos. Foi relator o Exm9.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendor 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-462/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravantes NiloAntonio 
Stefani e Outros (Adv.: Dr. Alino da C. Monteiro) e agravada Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo E. de Avila). Foi 
rejator o Exm9.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.

?ROCESSO AI-463/89,1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
lo juiz presidente do TRT da 4a.região, sendo agravante Companhia Esta- 
iual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila) e 
agravadcs Teimo Matias Carapeços e Outros (Adv.: Dr. Luiz Augusto S. de 
Azambuja). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—464/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agravada- 
Docelina Fátima Gonçalves Deon. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-468/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Valdir dos San - 
tos Freitas (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco do Esta 
do do Rio Grande do Sul S/A (Adv.: Dr. José Inácio L. Freire). Foi re

lator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente , negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-470/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Judith Marques 
(Adv.: Dr. Demóstenes N. Cálice Filho) e agravada DIMED-Distribuidora 
de Medicamentos Ltda (Adv.: Dra. Maria C.H. Meneghini). Foi relator o 
Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-472/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Caixa Econõmi 
ca Estadual do Rio Grande do Sul (Adv.: Dr. Paulo F. Martins) e agrava 
des Vicente Paulo Vasconcellos e Outro (Adv.. Dra. Vera L. Kolling).Foi 
relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcelos - tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1264/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Joé Luiz Dar- 
de Ortiz (Adv.: Dr. Antonio Carlos S. Maineri) e agravado Banco Real 
S/A (Adv.: Dra. Vera Maria Reis da Cruz). Foi relator o Exm9. Sr . 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6035/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Mineração 
Morro Velho S/A (Adv.: Dr. Lucas de Miranda Lima) e agravado José Cor- 
cino dos Santos. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-6102/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante UNIBANCO-União 
de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dr.Robinson Neves Filho)e agravado Laude 
lino Fagundes Pereira (Adv.: Dr. Antonio Carlos C. Paladino). Foi relator o 
Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7401/88■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a.região, sendo'agravante Iza Vitor Fer 
reira (Adv.: Dr. Dimas F. Lopes) e agravado Banco Nacionál S/A (Adv.: 
Dr. Humberto Barreto Filho). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-7580/88■3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. : 
Dra. Maria Bernardete Guarita Bezerra) e agravada Maria José da Olivei; 
ra (Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz 
José Luiz Vasconcèllos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-759Ò/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco do Esta 
do de Minas Gerais S/A - BEMGE (Adv.: Dr. Nilton Correia) e agravados 
Otaviano Carneiro Neto e Outro (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi 
relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7645/88,2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Leda Concei - 
ção da Silva (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e agravada Companhia Fi 
nanciadora Mappin São Paulo - Crédito Financiamento e Investimentos 
(Adv.: Dra. Maria do Carmo B.V. de M. Pepe). Foi relator o Exm9. Sr 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7656/88■2, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Fotoptica 
Ltda (Adv.: Dr. Luiz Vicente de Carvalho) e agravada Adeilda Moreira 
Silva (Adv.: Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exm9. Sr.Juiz 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7680/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante LAFIT - In
dústria e Comércio Ltda (Adv.: Dr. René Ferrari ) e agravada Teresa de 
Oliveira Bergamasco. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz vasconcel
los, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agavo. 
PROCESSO AI-7822/88,4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dr, Robinson Neves Filho) e agravado Oriosval 
do Ferreira Carvalho. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcel^ 
los, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra
vo.
PROCESSO AI-7824/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante FIN-HAB - Cré 
dito Imobiliário S/A (Adv.: Dr. Carlos A.M. Schild) e agravada Maria 
Luiza Barbosa Lamas(Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8529/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Francisco de 
Assis Lopes (Adv.: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho) e agravado Banco 
do Nordeste do Brasil S/A (Adv.: Dr. Alipio Carvalho Filho). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8552/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a.região, sendo agravante Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza (Adv.: Dr. Rubem B. da Rocha) e agravada Silvia 
Helena da Silva (Adv.: Dr. Antonio J. da Costa). Foi relator o Exm9 Sn 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8842/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravantes Ernani Sou - 
to Maior Lins e Outra (Adv.: Dr.Jomar Luz de V. Freitas) e agravado 
Gusmar Vieira de Carvalho (Adv.: Dr. José Carlos Oliveira da Silva) 
Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4037/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangélista de Avila) 
e agravadosOzi Santana Pires e Outro (Adv.: Dr. Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
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PROCESSO AI-4058/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do Juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Valdecir de 
Abreu (Adv.: Dra. Elisabete F. Salomão) e agravado TENENGE- Técnica 
Nacional de Engenharia S/A. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-5450/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante BMG-Financej 
ra S/A - Crédito, Financiamento e Investimento (Adv.: Dr. Leopoldo Maa 
nani Túnior) e agravado Whylion de Abrantes Almeida (Adv.: Dra.Niveã" 
Terezinha V. de Oliveira). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.

PROCESSO AI-7662/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante José Apareci
do Russo (Adv.: Dr. Ulisses R. de Resende) e agravado Auto Mecanica Do 
mitilia Ltda (Adv.: Dr. José Raul M. Vasconcellos). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8618/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a.região, sendo agravante Ademir Leduar 
Ribeiro (Adv.: Dr. Jorge Alberto R. de Menezes) e agravado São Pàulo 
Alpargatas S/A. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8972/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gonti- 
jo) e agravada Alda Vilma Pereira da Silva Grieco (Adv.: Dr. José Tor
res das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, ten
do a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO ÃI-233/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante Fazenda 'Santa 
Cruz (Adv.: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa) e agravado Edgar Ro - 
drigues Correia de Melo. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.
PROCESSO AI-388/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Instituição Edu
cacional São Judas Tadeu - Colégio São Judas Tadeu (Adv.: Dr. Lucival 
M. Rabello) e agravado Wilton Rodrigues Pinheiro (Adv.: Dr. Luiz Car - 
los W. Tavares). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo. 
PROCESSO AI-1109/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Distribuido
ra de Bebidas Sernan Ltda (Adv.: Dr. Ivan Figueiró da Silva) e agrava
da Maria Lúcia de Queiroz (Adv.: Dr. Carlos Simões Louro Júnior). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-3676/87.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravantesTeknika Proje 
tos e Construções Ltda e Outros (Adv.: Dr. Nilo da Cunha Sardo) e agra 
\ado Gutemberg Pessoa da Fonseca. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo.
PROCESSO AI-5307/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Paulo Cesar 
Fonseca (Adv..Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e agravado Viking Ar
tes Gráficas Ltda (Adv.: Dr. Damazio S. Soares Filho). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-5589/87■7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do TRT da la. região, sendo agravante Amaro Valdemir de Melo (Adv.: Dr. 
Carlos André Ribeiro de Castro) e agravado Banco de Montreal Investi - 
mentos S/A - Montreal-Bank (Adv.: Dr. Guilmar Borges de Rezende). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-7405/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (Adv.: Dr. laci Coe 
lho) e agravado Aurélio Soares Ferreira (Adv.: Dr. José Carlos da Sil
va Arouca). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-7964/87.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Banco Chase 
Manhattan S/A (Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior) e agravada Elisabete 
Palma da Rosa (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
nente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-09/88,8, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Sanurba Servi - 
ços de Saneamento Urbano e Construções Ltda (Adv.:Dr. Fausto Renato de 
Rezende) e agravada Lúcia Barbosa (Adv.: Dr. Renato R. Ferreira). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-98/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Minérios Indus 
triais do Sul S/A - MINEL (Adv.: Dr. Ernesto B. Goés) e agravado Mano
el Diomício Oliveira Nunes. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo. -
PROCESSO AI-310/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região,sendo agravante BANORTE - Ban 
co Nacional do Norte S/A (Adv.: Dr. Nilton Correia) e agravada Maria 
Augusta de Oliveira Melo Minucci (Adv.: Dr. José Torres das Neves) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-357/88.5, relativo ao agravo de instrumenro de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco do Bra 
sil S/A (Adv.: Dr. Antonio Carlos de Martins Mello) e agravado Paulo 
José Santana Bergmann (Adv,: Dr. Mário de Freitas Macedo). Foi rela - 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.

PROCESSO AI-485/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 13a. região, sendo agravante Laércio Be
zerra de Melo (Adv,: Dr. João M. de Oliveira) e agravada Fundação Ins 
tituto de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte - IDEC (Adv.: Dr.Pe 
dro Neves Cavalcanti). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos - 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-490/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Matep S/A 
e Sotep S/A (Adv.: Dr. Eduardo Adami Goés de Araújo) e agravada Nilza 
de Souza Santana (Adv.: Dr. Genaldo Lemos do Couto). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-512/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Marcus Viní
cius Barbosa Heimann (Adv.: Dr. Edison Gomes dos Santos) e agravado 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dr. Eonio Teixeira 
Campello). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanímemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-548/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente Uo TRT da 2a. região, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dr. José Maria P. da Silva)e 
agravado José Antonio do Amaral (Adv.: Dr. Antonio Lopes Noléto). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-582/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Conaut Contro 
les Automáticos S/A (Adv.: Dr. José Carlos Mário Amato) e agravadoCJ.ei 
de de Souza Neto (Adv.: Dr. Manuel da Silva Barr-eiro) . Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-618/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Battistella - 
Indústria e Comércio Ltda (Adv.: Dr. Flãvio Abrahão Nacle) e agravado 
Francisco Carlos de Assis (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-666/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - ÇEEE (Adv.: Dr.Ivo Evangelista de Avila) e 
agravadosNelcy Vieira de Vargas e outro(Adv. Alino da Costa Monteiro) . Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-726/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de São Bernardo do Campo (Adv.: Dra. Edna Cleto) e agravado Pe 
dro dos Santos Trigo (Adv.: Dr. Altamirando T. Pinhão). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-762/88,2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante S/A Indús- - 
trias Reunidas F. Matarazzo (Adv : Dr. Homero Alves de Sá) e agravado 
Salvador Mitidiero. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-969/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.: Dr.Carlos Francisco Comerlato) e agravado Eleni Maria 
Folleto (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4316/87.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 12a. região,sendo agravante Estado de 
Santa Catarina (Adv.: Dr. Ayres Gonçalves) e agravado Osmarina Souza 
Oliveira. Foi relator o Exm9. Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4474/87.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Banco Real 
S/A (Adv.: Dr. Moacir Belchior) e agravado Carlos Luiz Esteves (Adv. : 
Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-4683/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Usina Itaiqua 
ra de Açúcar e Álcool S/A (Adv.: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo) 
e agravada Regina Marta de Castro (Adv.: Dr. Jairo Santos Cardoso).Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5009/87.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Elimar Biehl 
(Adv. : Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco Meridional do Bra - 
sil S/A. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5089/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Empresa Gonti. 
jo de Transportes Ltda (Adv.: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar) e 
agravado Aloisio Pereira Bueno (Adv.: Dr. Geraldo Inocêncio de Souza ) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5251/87.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Aparecido Lo
pes (Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente) e agravada Companhia Vidraçaria 
Santa Marina (Adv.: Dra. Celta R. Ashcar Pollini). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5299/87.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante APEPE - Asso
ciação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco (Adv.: Dr. João Wilson 
Souza Pinto) e agravado Aurélio Ramos de Souza (Adv.: Dr. Paulo Mafra 
Mamede de Almeida). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
ag ravo.
PROCESSO AI-5441/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Olimpio Casu-



TERÇA-FEIRA, 13 JUN 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 10433

fico Kato (Adv.: Dr, Sidney de Carvalho Domanico) e agravado NEC do 
Brasil S/A. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-5447/87.4, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rosalina Apa
recida de Lima (Adv.: Dr. Valdilson dos Santos Araújo) e agravada So - 
ciedade Beneficente São Camilo (Adv.: Dr. Reynaldo Tilelli). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do,unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5452/88.9 , relativo ao agravo de instrumento de despacho ’ 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Nacional In 
formática S/A (Adv.:Dr. Eduardo Antonio Mendes) e agravado Lúcio Pi aã 
si Lachini (Adv.:Dra. Lina Serra Meniconi). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimementeV 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5721/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho' 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Comercial de 
Sisal Ltda. (Adv.:Dr. Francisco Andrade de Matos Filho)e agravado Al 
fredo Batista Conceição(Adv.:Dr. Hélio Mareio da Silva Carneiro). Foi 
relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5738/87.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho1 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante FURNAS- Cen 
trais Elétrica S/A (Adv.:Dra. Luciléa de Britto Pereira Zulian) e a 
gravados Mãrio Rubens Spolaor e Outros (Adv.:Dr. Wilson Carneiro Vidi 
gal). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-5881/87■4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região, sendo agravante José Renalvo 
Valentim (Adv.:Dr. Carlos Bezerra Calheirosle agravada Destilaria São 
Sebastião Ltda. (Adv.:Dr. João Teixeira C. Filho). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-6742/87.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Renato Gulma 
rães (Adv.:Dr. Osorio Faria Vieira) e agravada FEPASA - Ferrovia Pau 
lista S/A (Adv.:Dr. Evely Marsiglia de Oliveira Santos). Foi relator' 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7442/87■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Terezinha 
Maiorano Neves (Adv.:Dr. Antonio Lopes Noleto) e agravado Banco Fina 
sa de Investimento S/A (adv.:Dr. Carlos Augusto Escanfella). Foi rela 
tor o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7608/88■1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Union Carbi 
de do Brasil S/A (Adv.:Dr. Emmanuel Carlos) e agravado Samuel Joãõ 
Gonçalves de Castro (Adv.:Dr. José Gerson Martins Pinto). Foi relator 
o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO—AI-7650/87.1, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante FURNAS - Cen 
trais Elétricas S/A (Adv.:Dra. Luciléa de Britto Pereira Zulian)e a 
gravados José Leonardo da Costa e Outros (Adv.:Dr. Wilson Carneiro Vi 
digal). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7746/87■7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Massa Falida 
de Arco Flex S/A Indústria e Comércio (Adv.:Dra. Rejane Cardoso) e a 
gravados Nelson Gravina e Outros (Adv.:Dr. Agenor Barreto Parente). ' 
Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7843/87,0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a. região,sendo agravante Usina Pumaty' 
S/A (Adv.:Dr. Albino Queiroz de O. Júnior)e agravados José Gusmão Cha 
ramba e Outra (Adv.:Dr. Floriano Gonçalves de Lima). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-AI-7934/87.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juizpresidente do TRT da la. região, sendo agravante José Rocha ' 
da Paixão (Adv.:Dr, Sebastião F. Sardinha) e agravada Massa Falida de 
EMAQ Engenharia e Máquinas S/A (Adv.:Dr. Flávio E. Rodrigues Silva) . 
Foi relator o: Exm9 Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8024/87.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Rede Ferro - 
viária Federal S/A e Outra (Adv.: Drs.Aquiles da Conceição Silva Dias 
e Ney F.Peixoto) e agravado André Expedito (Adv.: Dra. Marlene Ricci). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8185/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Delfin S/A - 
Crédito Imobiliário (Adv.: Dra. Silvana Rosa Romano Azzi) e agravados 
Valmir Latini e Outros (Adv.: Dr. Luciano Gualberto de Lima). Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5269/88■3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Carlos Henri
que Monteiro Passos (Adv,: Dra. Glória Maria Freitas de A. Reis) e 
agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A — BRADESCO (Adv.: Dr. Ricar 
do de Paiva Virzi). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pihto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar provimento ao agravo, 
para mandar processar a revista, dando-lhe efeito suspensivo.
PROCESSO AI-6706/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despabho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Inaya Bitten 
court e Silva (Adv.: Dr. José Paulo de S. Filho) e agravada Universidá 
de Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (Adv.: Dra. Eliete de 
Souza F. Nacarato). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agra
vo, para mandar processar a revista, dando-lhe efeito suspensivo.
PROCESSO AI-8076/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante Companhia

Brasileira de Distribuição (Adv.: Dr. Paulo R. de Matos) e agravadaOde 
te de Castilho. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo. 
PROCESSO AI-8586/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Aloisio Souza 
Novais (Adv.: Dr. Carlos Alberto de Oliveira) e agravada Mineração Mor 
ro Velho S/A (Adv.: Dr. Roberto Pessoa). Foi relator o Exm9. Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-3276/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dr. Garibaldi Tadeu Pereira 
Ferreira) e agravada Clara Maria Willers Gregory (Adv.: Dr.José Torres 
das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-4282/88.1 relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante FEPASA - Fer 
rovia Paulista S/A (Adv.: Dr. Samuel Hugo de Lima) e agravado Altino 
Pinto (Adv.: Dr. Silvio Pereira). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI—6655/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco Nacional 
S/A (Adv.: Dra. Denise Acauan Pizzato) e agravada Maria Aríete Macha
do Rocha (Adv.: Dra. Marlene Dias Torma). Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7203/88,4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Status -Co
mércio de Gêneros Alimentícios Ltda (Adv.: Dr. Enilton C.P. D'Ãvila) e 
agravado Paulo Rogério Furtado (Adv.: Dr. Aristóteles Camargo Elesbão) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido , unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7404/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravantes Aurora S/A 
Segurança e Vigilância e Outro (Adv.: Dr. Nivaldo Stankiewicz) e agra
vado Altamiro Ribeiro (Adv.: Dr. Olimpio Paulo Filho). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao • agravo.
PROCESSO AI—8576/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 13a. região,sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Canguaretama (Adv.: Dra. Carmen V.C. de Sá Rabêllo) e agra
vado Carlos Fernandes dá Silva (Adv.: Dr. Noel Bernardo de Oliveira - 
Júnior). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-8834/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante SECAL - So
ciedade Empreiteira de Construções Algarvia Ltda (Adv.: Dr. Fábio Ce - 
zar L. Soares) e agravado José Cosmo de Castro. Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8825/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravantes Morada Infor
mática e Serviços Técnicos Ltda e Outra (Adv.: Dr. Aloysio João C.Cor 
rêa) e agravado José de Souza Primo (Adv.: Dr. Antonio Carlos C. Pala 
dino). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3303/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Orbram S/A - 
Organização Riograndense de Serviços (Adv.: Dr.Raimar Machado) e agra 
vado José Devoci Rodrigues dos Santos (Adv.: Dra. Joaquina Marques San 
tos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6047/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Sebastião Tor 
res da Costa (Adv.: Dr. Agenor Barreto Parente) e agravado Comércio 
Atacadista de Bebidas Cinco Esquinas Ltda. Foi relator o Exm9. Sr.Juiz 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AG-AI-4469/88.6, sendo agravante COPENER - Copene Energética 
S/A (Adv.: Dr. Rogério Avelar) e agravado Rubens Oliveira Silva (Adv.: 
Dr. Raphael Bartilotti). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-6256/88.5, sendo agravante Mineração Morro Velho S/A 
(Adv.: Dr.Victor Russomano Júnior) e agravado Wilson Pereira dos San
tos (Adv.: Dr. Egberto Wilson Salen Vidigal). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-6268/88.2, sendo agravante São Paulo Alpargatas S/A ( 
Adv.: Dr. José Alberto' Couto Maciel) e agravado Hiroshi Tazitu (Adv. : 
Antonio Luiz Bueno de Macedo). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao 
Agravo Regimental.
PROCESSO AG—RR—6391/88.8, sendo agravantes Banco Auxiliar S/A e Outro 
(Adv.: DrT Jorge Alberto Rocha de Menezes) e agravado José Manuel Oli 
veira Fernandes Braga (Adv.: Dra. Emília Leite de Carvalho). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao; Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-4188/88.0, sendo agravante Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S/A - TELERJ (Adv.: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar) e 
agravado Sebastião Tiengo (Adv.: Dr. José Gomes de A. Filho). Foi re
lator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-5235/88.4, sendo agravante Kwikasair Encomendas Urgen - 
tes Ltda (Adv.: Dr. Sérgio A. Wanderley) e agravado Darcílio Marquezi- 
ni (Adv.: Dr. Adionan A. da R. Pitta). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-6346/87.1, sendo agravante Alcides Alves Soares (Adv: : 
Dr. Mauro Ribeiro de Moraes) e agravada Universidade de São Paulo ( 
Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental.
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PROCESSO ED-RR-0956/84, sendo embargante Hermes Vargas dos Santos(Adv. 
Dr. Ulisses Borges de Resende) e embargado Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais - DEPRE (Adv.: Dr. Luiz Moraes Varella). Foi re
lator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a ■ Turma re - 
solvido, unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO ED-RR-1695/88.8, sendo embargante Companhia de Cigarros Sou
za Cruz (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e embargado José da 
Consolação Alves Aguilar (Adv.: Dra.Eunice Teixeira). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO ED-AI-2664/88.5, sendo embargante João Cezar Gomes (Adv.: Dr 
José Torres das Neves) ê embargada Ford Financiadora S/A (Adv.: Dr . 
Rafael E. Pugliese Ribeiro). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provi - 
mento aos Embargos Declaratórios, para que conste na certidão o provi
mento do Agravo de Instrumento.
PROCESSO ED-RR-2822/88.1, sendo embargante Mineração Morro Velho S/A 
(Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior) e embargado Geraldo Pereira de 
Souza (Adv.: Dr. José H. Gomes). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar pro
vimento parcial aos Embargos Declaratórios, nos termos do voto do 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, relator.
PROCESSO ED-RR-3000/87.8, sendo embargante Vladir Moreira dos Santos 
(Adv.: Dr. Arazy lerreira Lopes) e embargado Banco Meridional do 
Brasil S/A (Adv.: Luiz Fernando Schueler). Foi relator o Exm9. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO ED-RR-3264/88.4 sendo embargante Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas , Mecânicas e de Material Elétrico de San 
to André;Mauá;Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra (Adv.: Dr. José 
Francisco Boselli) e embargado IBRAPE - Eletrônica Ltda (Adv.:Dr 
Emmanuel Carlos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca , tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os Embargos De 
claratórios.
PROCESSO ED-RR-4037/87 ■ 6 , sendo embargantes Banco Meridional do Brasil 
S/A e Habitasul Crédito imobiliário S/A e Outro (Adv.: Drs. José Al - 
berto Couto Maciel e Francisco J.da Rocha) e embargado Enio Luís Sehn 
(Adv.: Dr. Geraldo R. Corrêa Vaz da Silva). Foi relator o Exm9. Sr.Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os Embargos Declaratórios, nos termos do voto do Exm9. Sr. M_i 
nistro José Carlos da Fonseca, relator.
PROCESSO ED-RR-5914/87.1, sendo embargante Anderson Clayton S/A - In- 
düstria e Comércio (Adv.: Dra.Carlene Tortes Gomes de Sá) e embargado 
José Carlos Coimbra (Adv.: Dr. Hugo Mósca). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, rejeitar os Embargos Declaratórios.
PROCESSO ED-RR-5955/87;!, sendo embargante Sérgio Gama de Souza (Adv. 
Dr. Wilson de Oliveira)' e embargado Viação Santos São Vicente Lito - 
ral Ltda (Adv.: Dra.Hirléia Dias Quelha). Foi relator o Exm9. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
acolher os Embargos Declaratórios, nos termos do voto do Exm9. Sr. Mi. 
nistro José Carlos da Foneseca, relator.
PROCESSO ED-RR-1433/88.4 , sendo embargante UNIBANCO - União de Ban - 
cos Brasileiros S/A (Adv.: Dr. Paulo César Gontijo) e embargado Sindi 
cato dos Empregados em Èstabelecimentos Bancários de Sant'Anna do 
Livramento (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento aos Embargos Declartórios.
PROCESSO ED-RR-2056/88.9, sendo embargante Companhia Riograndense de 
Saneamento - CORSAN (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ávila) e embargado 
Oly Antão da Rosa (Adv.: Dr. Adroaldo Mesquita da C. Neto). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento aos Embargos Declaratórios.
PROCESSO ED-RR-2177/88 ■ 7, sendo embargante Jose' Claudionei Carvalho 
(Adv.: Dr. José Torres das Neves) e embargado Banco Itaú S/A (Adv.Dr. 
Hélio Carvalho Santaaa). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vi 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento aos 
Embargos Declartórios.
PROCESSO ED-AI-4423/88.9, sendo embargante Banco do Brasil S/A (Adv.: 
Antônio Carlos de Martins Mello) e embargado Lourival Lima Palmeira 
(Adv.: Dr. José Roberto de Souza Cruz). Foi relator o Exm9. Sr.Minis - 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provü 
mento aos Embargos Declaratórios nos termos do voto do Exm9. Sr. Mi
nistro Fernando Vilar, relator.
PROCESSO ED-RR-5178/87■8, sendo embargante Américo Alves Pinto Soares 
(Adv.: Dr. S. Riedel de Figueiredo) e embargado Banco do Brasil S/A 
(Adv.: Dr. Antônio Carlos de Martins Mello). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios, nos termos do voto do Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Vilar, relator.
PROCESSO RR-335/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. regiao, sendo recorrente Maria Olinda Souza Carrassai (Adv 
Dr. Pio Cervo) e recorrido Primorosa Porto Alegre S/A - Veículos e 
Auto Peças (Adv.: Dr. Samuel Severo de Moraes). Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para 
em teformando o Acórdão Regional, tornar subsistente a respeitável 
sentença vestibular, no que pertine ao tema do adicional de insalubri. 
dade e seus reflexos.
PROCESSO RR-645/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Paulo Renato Bastos Ordeste (Adv.: 
Dr. Valdemar Alcibiades L. da Silva) e recorrido Zivi S/A - Cutelaria 
(Adv.: Dr. Hugo Gueiros Bernardes). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re - 
vista.
PROCESSO RR-682/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Roberto Lázaro Gomes da Silva(Adv: 
Dra. Maria Joaquina Siqueira) e recorrida Companhia Brasileira de 
Distribuição (Adv.: Dr. Luiz Cesar F. Pamplona). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista.

PROCESSO RR-1383/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. região, sendo recorrente João Batista Maciel (Adv.: Dr . 
Riscalla Abdala Elias) e recorrida Panificadora Rainha das Belas Ar
tes (Adv.: Dra. Angela Cristina Marinho Puorro). Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o desarquivamento da ação, devendo os autos baixarem ao 
juízo de 19 Grau, para que prossiga na apreciação como de direito. 
PROCESSO RR-2318/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 8a. região, sendo recorrente Laborterápica Bristol Química e 
Farmacêutica Ltda (Adv.: Dr. Carlos Alberto F. de Arruda) e recorrido 
Olivio de Oliveira Lima Filho (Adv.: Dr. Desudedith Brasil).Fqí rela
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
tem conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em re 
formando o Acórdão Regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem, para que aprecie o Recurso Ordinário da Reclamada, como en - 
tender de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-3695/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a.região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.: Dr.Hum 
berto Barreto Filho) e recorrido Stavros Michel de Figueiredo Calogi- 
ros (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta.
PROCESSO RR-3725/87.7,relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a.região, sendo recorrentes Shell Brasil S/A - Petróleo e 
Mário Ezequiel da Silva (Adv.: Drs. Irany Ferrari e Lycurgo Leite Ne
to) e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernan
do Vilar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten 
do a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista da Reclamada , 
por violação ao artigo lldaCLT, apenas quanto ã supressão das horas 
extras , vencido o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, relator, e, no 
mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para declarar prescrito o 
direito de postular as horas extras suprimidas, Enunciado 294 ;quandoa° 
recurso do Reclamante, unanimemente, dele não conhecer. Redigirá o 
acórdão o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor.

PROCESSO RR-3746/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 5a. região, sendo recorrente Comapahhia Bancredit de Serviços - 
Grupo Itaú (Adv.: Dr. Hélio Carvalho Santana)recorrido José Lima
Sampaio (Adv.: Dr. Ernandes de Andrade Santos). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO RR-3863/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Gilson Pensabem (Adv.: Dr. Pedro 
Rolando Barcellos) e recorridas Construtora Norberto Odebrechet S/A e 
Outra (Adv.: Dr. Roberto Rosas). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fer
nando Vilar e revisor o Exm9. Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4130/87.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 5a. região, sendo recorrente Ananias do Nascimento (Adv.: Dr 
José Torres das Neves) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. Anto 
nio Carlos de Martins Mello). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto,e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,e, no mérito,dar- 
lhe provimento para,em reformando o Acórdão Regional, afastar a prescri 
ção total, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem, para que 
aprecie a matéria como entender de direito.
PROCESSO RR-4235/87.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente M. Roscoe S/A - Engenharia, Indús
tria e Comércio (Adv.: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi) e recorrido Pe
dro Henrique dos Santos Filho (Adv.: Dr. Paulo de Araújo Costa). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9. Sr. Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da revista.

PROCESSO RR-4331/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 8a. região, sendo recorrente Construtora Andrade Guttierrez S/A 
(Adv.: Dr. Ophir F. Cavalcante Júnior) e recorrido Carlos Augusto Dias 
(Adv.:Dr. Leonardo S. da Paixão). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar 
tendo.a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revistaapenas quan 
to ao adicional de transferencia, e, no mérito, negar—lhe provimento. 
PROCESSO—RR—4340/8 7. 3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.:Dra. Mar 
cia Regina Rodacoski) e recorrido Alfredo Unruh (Adv.:Dr. S.Riedel de 
Figueiredo). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, ne 
gar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-4496/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 9a. região, sendo recorrente Cia. Paranaense de Energia - COPEL 
(Adv.:Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira) e recorrido Antonio Jovi 
no Cândido (Adv.:Dr. Ulisses Borges de Resende). Foi relator o Exm9 Sn 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernan 
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regio 
nal, excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos das par 
celas de horas extras ,gratificação anual, produtividade, qllinqüênio 7 
décimo terceiro salário e FGTS.
PROCESSO-RR-4882/87..6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente UNIBANCO - União de Bancos Brasi 
leiros S/A (Adv.:Dr. Paulo Henrique de C. Chamon) e recorrido Joao 
Luiz Grilo Grigorini (adv.:Dr. Fernando Sérgio N. de Almeida)'. Foi re 
lator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.
PROCESSO-RR-5243/88■5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia ' 
S/A (Adv.:Dr. José Maria de Souza Andrade) e recorrido Álvaro Silveira 
Martins (Adv.:Dr. Humberto A. Gasso). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro '
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José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por 
violação, apenas quanto ã aplicação do Artigo 467 da CLT. e, no méri. 
to, dar-lhe provimento para excluir da condenação a aplicação do Arti
go 467 da CLT.
PROCESSO-RR-5315/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrentes FITESA S/A - Fiação Têxteis e Emba 
lagens Plásticas S/A e olmiro Lima Medeiros (Adv.:Dr. Hamilton Rey A 
lencastro) e recorridos os Mesmos. Foi relator o Exm<? Sr.Ministro Fer 
nando Vilar e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, da Reclamada' 
apenas quanto ao período expendido para a marcação de ponto,, e, no mé 
rito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso do Reclamante, unanime - 
mente, dele não conhecer.
PROCESSO-RR-5564/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Maria Cristina da Macena Barbosa ' 
(Adv.:Dr. José Torres das Neves) e recorridos Banco Mercantil de São 
Paulo S/A e Outra (Adv.:Dr. Heitor da Gama Ahrends). Foi relator o Exrrí? 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Dr. José Antonio Piovesan Zanini e pe 
lo recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO-RR-5820/88■7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente CESA - Pedra Cerâmica Santo Anto 
nio Ltda. (Adv.:Dt. Ivanildo C. de Paiva) e recorridos David Francisco 
de Paula e Outro (Adv;:Dr. Antonio I. da Silva Júnior). Foi relator o 
Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO-RR-6295/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Transportadora Serrinha Ltda(Adv : 
Dra. Celina Maria Vasconcelos Guimarães e Souza)e recorrido José de 
Lima Sobral (Adv.:Dr. Cristóvão Tenório de Almeida). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, conhecer da revista, apenas quanto aos honorários advocatícios, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, parcial, para excluir da condenação' 
os honorários advocatícios.
PROCESSO—RR—6300/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Adv.:Dr. Albino 
Queiroz de Oliveira júnior) e recorridos Wilson Batista Gomes e Outros 
(Adv.:Dr. José Hamilton Lins). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-RR-6309/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Rivanil Corrêa de Moraes (Adv.:Dr. 
Agenor Barreto Parente)e recorrida Cia. Municipal de Transportes Cole 
tivos - CMTC (Adv.:Dr. Roseli Dietrich). Foi relator o Exm9 Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vi 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência de fls. 15(1/151, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO-RR-6449/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrentes Vilson Gonçalves de Oliveira e Ou 
tros (Adv.:Dr. Hugo Mosca) e recorrida LIGHT - Serviços de Eletricida 
de S/A (Adv.:Dr. Pedro Augusto Musa Julião). Foi relator o Exm9 Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9_Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO—RR-6713/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO - (Adv.:Dr. José M. P. da Silva)e recorrida Josefa Eduardo ' 
dos Santos Cassero (Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9_Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, nao conhecer da 
revista.

PROCESSO-RR-6982/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Adv.:Dr 
Fernando B. de Souza) e recorrido Edvaldo Coutinho de Lira (Adv.:Dr. 
Erineu Edison Maranesi). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO-aI-3560/88.8 ,relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
Presidente do TRT da 7a.região,agvte. Prefeitura Municipal de Fortaleza 
(Adv.zDr. Rubem B. da Rocha) e agravada Francisca Rodrigues Teixeira' 
(Adv.zDr. Antonio J. da Costa). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi, 
mento ao agravo.
PROCESSO-RR-7088/88,8, relativo ao rècurso de revista de decisão do 
TRT da 7a. região, sendo recorrente Francisca Rodrigues Teixeira(Adv: 
Dr. Antonio J. da Costa) e recorrida Prefeitura Municipal de Fortale
za (Adv.:Dr. Rubem B. da Costa). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Jo 
sê Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO-RR-6901/88■1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Evilãsio Pedro de Holanda (Adv.: 
Dra. Maria Aparecida Duarte)e recorrida Mafersa S/A (Adv.:Dr. Draúsio 
A. Villas Boas Rangel) Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por violação ao artigo 
830 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando a de 
cisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem pa 
ra que aprecie o Recurso Ordinário, como entender de direito, apre 
ciando a impugnação dos documentos não autenticados.
As quinze horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a pauta o 
Exm9,Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para cons 
tar, eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por 
mim subscrita, aos dezesseis dias do mês de maio. de nril .novecentos e 
oitenta e nove.
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